
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE PRESTACÁO DE SERVICOS N." 246/2024 _ PREGÃO ELETRÔNICO 05í/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeiráo
do Pinhal e a Empresa TERCERIZA SEGURANçA
LTDA.

O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sôb CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pêlo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, bÍasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa TERCERIZA
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 43.794.969/0001-94 Fone (43)99937-9134, e-mail
tercerizawb@hotmail.con'r com sede a Rua Miguel Buffara n.o 161 - Jardim dâs Américãs, CEP: 81.520-090, na
cidade de Curitiba - Paraná, neste ato representado pelo Senhor MILTON HENRIQUE GRECCHI, brasileiro,
empresário residente e domiciliado a Rua Tiradentes n.o 310 - Vila Toyoki - CEP: 84.950-000 na cidade de
Wenceslau BÍaz - Paraná, inscrito sob CPF/MF n." 041.961.44942 e portador do RG n.o 7.632.316-0 SSP/PR,
neste ato simplesmente denominado çgU&t[AEq, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será
regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçóes e alteraçóes posteriores e, supletivamente,
pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e
condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente contrâto tem por objeto a contrataçáo de empresa especializa para prestação dê serviços de
segurança privada desarmada e brigadistas conÍorme solicitaçáo do Departamento de Cultura paía as
Íestividades em comemoraçáo ao aniversário do município, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor
da CONTRATANTE â entrega dos produtos do lote constante nesse instrumenlo, conforme consta na proposta
anexadâ âo Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 051/2024, a qual Íará parte
integrante deste instrumento.

cúusULA SEGUNDA - DA ENTREGA, Do PREÇo Dos BENS E DAS QUANTIDADES,

Os valores para contrataçáo do objeto do Processo sâo os que constâm nâ proposta enviada pela
CONTRATADA, os uats uem transcritos abaixo

Os serviços deverão sêr executados pela contratada nos locais, horários e pÍazos estipulados no Termo de
Referência, somente após a emissão dê ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito.
Os valores acima poderão eventualmente soÍrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no

art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
O índice de reajuste deste instrumento caso seia necessário e após o têrmino de vioência será o IPCA
(lndice de Preços AO Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento
pêlo Contratante.
A empresa deverá apresentar documento oficial coíhprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. A
revisáo de preços, caso ocorÍa, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçáo de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúusuLA TERCETRA - DA vrcÊNqA e ExEcuÇÃo

O presente contrato terá inÍcio na data de sua âssinatura e vigoÍará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administragáo Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o í5o dia útil do mês
subsequênte, contados dâ data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma,
será necessário fazeí constar, para fins de pagamênto, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da

VR UNIT ÍoÍAt]ÍEM CATSERV oESCRTÇÀO Q'TDE UNID

0'1 23965 Prestaçáo de serviço de vigilância e segurança - orgânica
12h noturnas - 2a a 6"-feira. (Segurança Desarmada).

Horas 30,00 9.450,00

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'í830í. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
ÊndêreÇo êlstlônlco www ribeirâodopinhal.pr gov br - E-mail pmrpirlhâl@uol com.br 6 comprâs pmrpinhal@gmârl.coÍn



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do TeÍmo de
Referência.

CLÁUSULA QUINTA _ DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamênto da Dotação Orçamentária: 350-000/1550-
000-3390390000

GúU§ULA sExTA - DAS oB ACÕES DO CONTRATANTE

Para garantií o Íel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, atravês de documento requisitório próprio, a entrega do equipamênto bem como
eÍetuar o pagâmento nâ forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidadê constatada no equipamento;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir ê atêstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notiícar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impeíeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

Para garantir o flel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
01) lniciar os sêrviços logo após o recebimento da autorizaçáo nos dias 09, 10 e 1111012024,
02) Executar os serviços no prazo previsto e de acordo com a especificaçào na Ordem de Serviço;
03) Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta e risco
a utilização de pessoal, equipamentos de proteção individual, rádios de comunicação, transporte dos
seguranças (ida e volta) até os locais poÍ conta da empresa contratada e outros materiais necessários à
execução da mesma;
04) Utilizar exclusivamente pessoal qualificado e uniÍormizado, devendo os mesmo se apresentarem à
Comissão Organizadora 30 (trinta minutos) antes de cada turno para instruçôes;
05) Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execuçáo, que náo
terão qualquer vínculo empÍegatício com o Município de Ribeiráo do Pinhâl;
06) Arcar com os custos decorrentes da utilizaçáo, na elaboraçáo dos serviços prestados, dispositivos, devendo
presêrvar, indenizar e manter o ContÍatante a salvo de quaisquer rêivindicaçôes, demandas, queixâs e
representaçÕes e qualquer natureza, resultantes;
07) Responder por quaisquer acidentes, danos, pre.iuizos maleriais e/ou pessoais causados à PreÍeitura, seus
funcionários e/ou terceiros, por dolo, imperícia e/ou imprudência de sêus empregados.

A recusa na execuçâo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-sê êm Íalta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro dê Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Podêr Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impÕe, náo
impedindo, êm râzáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrâto/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dÍvida
ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de impÍensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presentê contrato será exeÍcida pelo senhor CíCERO ROGÉRlO SANCHES.
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02OD023.
A açáo da fiscalizaçáo náo diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços,
ora licitados.

GúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA CoRRUPCÃO

Rua Paraná 983 -Contro- CÊP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830í, c PJ: 78.958.064/000í-a2
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CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGACÓES DA CoNTRATADA



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

0í - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontÍatação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataçáo e de execução
do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, íeceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na exêcuçáo de contratoi
b) 'prática fraudulenta": a falsificaçào ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso de licitação
ou de execução de contratol
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nÍveis
artificiais e náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dirêta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um procêsso licitatório ou afetaí a exêcuÉo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêçôes ou fazer declarâçÕes Íalsa§
aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impediÍ mâterialmente a apuraçâo de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma emprêsa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inêlegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualqueÍ momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitaçáo ou da execuÇáo um contrato financiado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vêncêdor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prêfeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14 13312021,

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registÍo de outros foínecedores habilitâdos, respeitando a ordem de classificâção no certame, desde que os
mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evêntuais faltas na execuçáo dos serviços em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupçáo da .ealizaçâo pelo(s) primeiÍo(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registÍo de preços

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúUSULA DÉcIMA EIRA_ VEDACOES

É vedado à empresa contratadâ:
a) transferir ou ceder a tercêiros o objeto conÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusâo, cisão e incorporação da contratada, â critério exclusivo da Prefeitura.
É vedado a contrâtante:
a) À participação do óÍgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquelâ de que já tiver participado, salvo na ocorrência de atâ que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
O presente contíato poderá ser renunciado, por acoÍdo entre as partes, mediante notiÍcaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no

14.133n021.

CúUSULA DÉcIMA SEG UNDA. DA PUBLICACÃO

Rua Pârâná 983- Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Êndêrêço elstrônico www.rilreiraodopinhal.pr.gov.lrr - E-mail pmrpinhâl@uol com br € compra§.pmrpinhal@grnail.com

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO



PREFEITURA MUNICIPAL
- ESTADO D

DE RIBEIRÃO DO PINHAL
O PARANA -

para eficácia do presente instrumanto, o CoHTRATANTE providenciará sua publiCaçâo em veÍculo de grande

li*rfàiÀã. Jm forma de ãxtrato, em conformidade com o disposto no arl. 174 e 175 da Lei 14'13312021'

CúUSULA DÉcmA TERCEIRA - DOs DOCUmEilTOS IilTEGRAIITE§

lndependenternente de transoiçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de Licitação -

Modalidade Pregâo EletrÔnico no 051/2024, e a proposta íinale adjudicada da Goi{TRATADA'

cúusuua oÉçtmn ouAnra--qns ospo§rcÔes rwnls

A COi{TRATADA obriga-Se a CUrnprir Íielmente as eláusulas ora avençadas e mentsr'§o em compatibilidade

com as obrigaçôes poiára assumiàas, tooas ãi *nc,ç0". de. habilitaçâo e qualiÍicaçâo exigidas na ticitaçâo'

bem como as normas pievistas na Lei 14.13ú2a21 e legislaçâo complementar, durante a vigência deste

instrumênto.

cúusuu oÉqtrm outxra - oo rono

As partes contratantas elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal- EetEdo do Paraná , como comPêbnE
que náo Pudersmpara dirimir quaisquer questÕos oriundas do Presente contrato. inclusive os cílgo§ omiggos,

ger resolvidos Pela via adminietrativa, renuçciando a qualquer ouko, Por mais privibgiado que seia. E Por

estarem de acordo, as partes Íirmam o Contrato em 02 (duas) vias de igual taor e Íorma para um só

eÍeito legal, íicando pelo menoe urna via na sede da CO}ITRATAIIITE, na forms da Lci 14. 133n421

Ribeirâo do Pinhal, 15 de agosb

DART
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Milton Henri
Grecchi:041

44942

kndquê

OU=PÉdel, OU{7S8100001m,
O=lCP-gãsil, CN=

17:27:01{3m'
'Vê6i6:2023.3.0

MILTON HENRIQUE
CPF; 005.477.019{0

GRECGHI

DE MATOS
9-81

FRIZON

GESTOR;

PADILHAJUNIOR
CPF/MF 105.135.099-í9
Dirêtor do Dpto. de cultura

BRAZ

FISCÁL:

CICERO ROGÉRlo SANCHES
CPFIMF 429.873.859-00
Secretaria de Administragâo

r
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CONTRATO DE PREST Ão DE sERvrcos N.o 247tzoz4 - pREGÃo EL ETRONTCO 05í/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeiráo
do Pinhal e a Empresa R. BRAGA ROSENDO LTDA.

O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALTXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/IIF n o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa R. BRAGA ROSENDO
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 30.285.960/0001-06 Fone (43)3528-4235 (43)99800-9187, e-mail
bragarosendo@hotmail corn e reg ranerosendo@ hotmail.com com sede a Rua Tiradentes n.o 310 - sala A
Baino Toyoki, CEP: 84.950-000, na cidade de Wenceslau BÍaz - Parunâ, neste ato representado pela

Senhora REGIANE BRAGA ROSENDO, brasileira, empresária residente e domiciliada na cidade de
Wenceslau B@z - PaÍaná, inscrito sob CPF/MF n.o 005.477.019-00 e portadora do RG n." 70.4'66210

SESP/PR, nesle ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entÍe si o presente

Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoÍia geral dos contratos, pelas disposiçôes de direito público e, ainda,
pelas cláusulas e condiçôês a seguiÍ delineadas:

CLÁUSULA S GUNDA - DA ENTRÉGA. DO PRECO DOS BENS E DAS IDADES

Os valores para contrataçáo do objeto do Processo Sáo os que constam na propostâ enviada pela

CONTRATADA os UAIS S uem transcritos abâixo
ITÊÍ\,I CAÍ§ERV tEscRleÁo QTOE UNO VRUNT

02 25550 Serviços de Prevençáo Combate lncêndio / Brigadista 4.200,00

estipulados no Termo de
lo Prefeito.
nas hipóteses prêvistas no

O presente contrato tem por objeto a contrataçâo de empresâ especializã para prestaçáo de serviços de

segurança privada desarmada e brigadistas conforme solicitaçáo do Departamênto de Cultura para as

festividades em comemoraçáo ao aniversário do município, obrigando-se o CONTRATADO a êxecutar em fâvor

da CONTRATANTE a êntrega dos produtos do lote constante nesse instrumento, conforme constâ na proposta

anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 051/2024, a qual fará parte

integrante deste instrumento.

Os serviços deveráo ser executados pela contratada nos locais, horários e prazos

Referência, somente após a êmissão de ordem de serviços devidamente assinada pe

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos)
art. 25, lparágrafo 7, da Lei n. 14.1331202'l.
O índice de reaiuste destê instrumsnto caso seia nêcessário e aoós o termino dê viqência sêrá o IPCA
(índice de Prêços AO Consumldor Amplo), o qual também será usado êm caso de atrasos de pagamento
pelo Contratantê.
A empresa deverá apresentar documênto oflcial compÍovando o reajuste, acompanhado de requerimento. A
revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiÇáo de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, êstâr incluídâs todas as despesas relativas ao objeto

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA RCEIRA - DA VIGÊNCIA EXECUCÃO

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigoraÍá por um perÍodo de '12 meses, podêndo ser
prorrogado por igual perÍodo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA ARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por TransÍerência Elekônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma,

será necessário fazer constar, paÍa Íins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência ê da conta corrente da

CONTRATADA. A Notâ Fiscal dos produtos deverá ser êmitida em conformidade com o item 7.2 do Termo de

Referência.

Rua Paraná 983 -Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'183o1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Énd6raço 6lêtrônlco www.rlbeiraodopinhal.pr.gov.br _ E_mall pmrpinhâl@uol.com.br 6 compra§ pmrpinhal@9marl com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

cúusULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Horas 40,00105



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

CLAUSU OUINTA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contralo correráo no oÍçamento da Dotaçáo Orçamentária: 350-000/1550-
000-3390390000

CúUSULA SEXTA - oAS O IGACOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contÍato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento íequisitório próprio, a entrega do equipamento bem como
efetuar o pagamento na foÍma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execuçáo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregulaíidade constatada no equipamento;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, paía pagamento;

e) Notiícar ao representantê da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS O IGACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

01) lniciar os serviços logo após o recebimento da autorizaçáo nos dias 09, '10 e 1111012024,

02) Executar os serviços no prazo previsto e de acordo com a especificaçáo na Ordem de ServiÇo;

03) Arcar com todas as despesãs decorrentes dos serviços a serâm executados, correndo por sua conta e risco

a utilizaçào de pessoal, equipamentos de proteção individual, rádios de comunicaçáo, transporte dos

seguranÇas (ida e volta) até os locais por conta da empresa contratada e outros materiais necessários à
execuçáo da mesma;
04) Utilizar exclusivamente pessoal qualaficado e uniÍormizado, devendo os mesmo se aprêsentarem à

Comissão Organizadora 30 (trinta minutos) antes de cada turno para instruçÕes;

05) Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execuçáo, que não
teráo qualquer vínculo empÍegatício com o lvlunicípio de Ribeirâo do Pinhal;
OO) Aícar com os custos decorrentes da utilizaçáo, na elaboração dos serviços prestado§, dispositivos, devendo
preservar, indenizar ê manter o ContÍatante a salvo de quaisquer reivindicaçóes, demandas, queixas e
representaçÕes e qualquer natuÍeza, rêsultantes,
07) Responder por quaisquer acidentes, danos, píejuízos materiais e/ou pessoais causados à PreÍeitura, sêus
funcionários e/ou terceiros, por dolo, imperícia e/ou imprudência de seus empregados.

A recusa nâ execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Regisúo de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contralar com o PodeÍ Público por até três anos, bem como as sançÔes que a Lei impÕe, náo
impedindo, em razão das circunstàncias e a critério da administraçâo, a aplicação das seguintes penalidedes:

a) 0,5olo (zero virgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na enkega do objeto licitado, calculado sobre o valo,
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contreto/Ata
Regisko de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagâmento, será encaminhada pare a dívidâ

ativa do Municlpio. visando a sua êxecução,
c) Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

A fiscalizaçáo do presente contrato será exerctda pelo senhor CiCERO ROGÉRlO SANCHES.
A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Oecreto Municipal 02012023.
A açáo da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da ÇONTRATADA pela execuçáo dos seÍviços,
ora licitados.

CúUSULA NA - DA FRAUDE E DA RRUPCAO

01 - A CONTRATADA deve obseryar e ÍazêÍ obsêrvar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçâo
do objeto contratual.
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Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes pÍáticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) 'prática fraudulenta": a falsiÍicaÇâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o procêsso de Iicitaçâo
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer pÍêços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um procêsso licitatório ou âfêtar â execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteraÍ ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÓes falsas
aos representantes do organismo financejro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo ÍinanceiÍo multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma emprêsa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorgâ de contratos

financiados pelo organismo se, em quâlquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticâs corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçào,

deverá concordar e autorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mêdiante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessôas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e â execução do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÀO

O Contrâto poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j33i2021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021 ,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei 
^' 

14.13312021..,

d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certamê, desde que o§

mesmos aceitem executaÍ o§ servaços nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que acarrete a
inteÍrupçâo da realizaçáo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

dos participantês habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos ac€item
êntregar os produtos nos valores propôstos pelo detentor da melhor oíerta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

É vedado à empresa contratada:
a) kansferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-sê as hipÓteses de
fusâo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da PrefeituÍa.
É vêdado a contratante:
a) À participaçáo do ór9áo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
O presente contÍato podêÍá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antêcedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada paía o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLÁUSULA oÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento. o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 1 75 da Lei 14.133n021.
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rndependentemente de trans«içâo, farâo parte integranta deste instrumento de contnto o Editarde Licitaçào -

Modatidade Pregâo Eletrôniço ú OStIZOZA, ê e prop-ostr finale adjudicada da CO1I1TRÂTADA'

cúuguLe oÉcmàounRr* - olg otsposrcÔrs rNAs

A CONTRATADÀ Obriga-Se a cumprir írelmente as cláusulas ora avençadâ8 e mânter'§e em compatibilktade

com es obÍigeçõêe poiãrã assumiàas, toour'ài ã.áiço"iie traoititaçâo e quelificaçâo exígidas na licitaçáo'

bem como as norma$ previstas na Lei i.lxnozii tegirt"6o cornpnmãntar, durante a vigência deste

instrumento.

cúusul^ DÉgltrA ag§TA - Do FoRo

RibeiÉo do Pinhal, 15 de agosto de

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

DE MATOS
9-81

FRIZON

GE§ÍOR;

JUNIOR
105.135.099-19

Diretor do Dpto. de Cultura

ROSENDO:0
701900

oU=347460660001{7, OU=
OU=C6íiÍ6do PF 41, CN=

CPF: 005.477.019'00

BRAZ

FíSCÁL;

SANCHE§
CPF/MF 429.873.85940
Secretaria de Mministração

REGIANE
RÉGIANE BRÁGA

OU=AC SOLUTI
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